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No dia 28 de sêtembío de 2022, no{a) FUIDo Mut{lclPAL oE saÚoE DE cut Bf:rsE , inscnro(â) no CNPJ 11.442.8470001-42. com sede â AV DR LEANDRO
MARCIEL n" 08 CEP 4966G000 - Csmbe-§E nesle âto legalmente repíeEentâdô por AilÂ KÂRLÀ MOI,R^ D^ SILVA VIERA, poÍadordo CPF n'01428910530
RESOLVE reglslrarprÊços para evenluâl âquisiçáo êm Íêcê da aprêsênleÉo da(s) propoôta(s) da(s)êmpresâ(s) abaixo qudiíicadals):

Foínecedor: BHDEI{TALCflERCI,ALEREU CI{PJ:29.312.696/0001-26

Rep...entent : BHDENTAL COMERCIAL EIRELI

TêleÍono: (31 ) 3377-7500

EniâiI: BHDENTAL,LICIÍACAO@GMAIL.COM

Ender.ço: AV DOS BÂNDEIRANTES, 710 - COMITECO. Bêto Horizont6 - MG - 303it382

20 R$928 :r0

Íotal: Rt 12.767,9.r

As especúcâ@s lécnrcãs constanies clo processo em epíg€Íe, assm como todes as obíigêçpês e condções c,escítas na mrnule da Atâ de Regsllo de Preçcs ? ra
V Proposla óe Preços integram esta ARP, rndep€ndentemont6 de transcdçáo.

A validadâ dêsta Ata de R€glstro dê PÍ6ços é atô 26/0gr2t I|. a contar do dia 2alügl2022 -

1. DO OBJETO

1 1. Â presenlê Ata tem por obl€ro o REGISTRO DE PREços vlsÁNoo a FUÍURA AoutslçÁo DE aTERtas oDoNÍolÔctcos, paRA supRtR As
NECESSIDADES DO FUIIOO lruNlClPAl OE SAÚDE OE CUitAE - SERGIPE, contorme especiÍcaÇdes e e)iqênciâs estaoeleodâs no ânexo tdo ErtÉr do pre<r2.

Eletrónico SRP n' 002/2022 e Anerc I desta Atã de Reglstro de preços

2, DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.'1 Êste rns!rumênio guardâ inteira conlôrmidade com os tê.mos do Pragão gatónico N. OO2/2022 pára Regislro de Prêços e sêus Anexos. ô quâl e pâne nlcgi-,t -
ê corndemânt4 üncllando-se, ainda, a pÍoposta do FomececlcÍ Regisltado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

150,00 C)( BETANIAMED KN95 R$

63 00

3.1- A pr3sênte Atâ de R€gistro dê Prsços lorá vigónciâ de 12 (dozê) mosês, a contar da data dê sue assinâtuíâ.

.,1



4, DO PREÇO FOLHA N'

ASS.:

4l Os preçts Íegislrados são R$ 12.767,90 (cloze milsetecentos e sessenla e sele reals e novenla c€nlavos), coníormê Anexo

4 4. O diferencialde preço enlre a proposta inicd do íomecedor det€nlor da Ata e a pesqursa de m€rcãdo eleirade peio ÔAáo Gerenciador a época da ab€íura Ja
píoposlâ, bêÍn como eventuais dêsconlôs poÍ ola conc€didos sêráo sêmpre mantidos, indusive sê houver prorrogaçào dâ vdidâde de Ata de Rêgistro de Preçcs.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5 1. O Ôrgào Geíenciado. adolára a pÉlicê dê todos os atos nêcessár os ao conlÍde ê adminisÍâÇào dá prêsenlê Atâ-

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6 I A empÍesa regislrada têrá o sêu regFtro cancelado quando:

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
2. b) não aceitar reduzir seus preços rêgistrados na hipótese de se torÍraÍem superiores aos praticados no

mercado:

3. c) houver razoes de interesse público.

6.2, O cancdâmento dê registÍo. nas h1pótesês prêvistas, âsseguÉdoG o contrâd(órb e â ampla dêÍe§a, será íoímalizado poí d€spacho da Secrêtáfla Munlcrpal dê
Saúde de Cuhbe - Sergrpe.

6 3, O Íom€cedor poderá sdlchâr o cancolamento do s€u lsgislÍo dê preço na oconêncla de íato supervenienle qus venha clmpromêtera perlella exe€ução
decorrênles de caso fortuito ou d€ Íorca maio. devidamenl€ comprovados.

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7 1r A publlcação do eÍrato dâ Ate de Reg§lro de Prêços dev€rá de realizada na lmprênsa Oficlal na forma prevrsla no Arl. 15 § 2 da Lei n' 4.666/S3, âtê o qt.rnlo
dia útí do més subsequente ao d6 sue âssmalurâ.

8, DAS OBRIGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

E 1. São obÍrgâçoês do or9áo gerenciador

I - geíênclar â Atâ dê Rêgistso dê Píeços:

ll - pÍêslâr, poÍ meio cle sêu ropresêntânle, as iníoímeçÊê§ nec€ssáÍias, bem como etgstar ãs Notas Fisc€is oíundas das obrigaç{ies .anÍaíCas:

lll- emitir paÍeceres sobre alos rclâltvos a execuçào de alâ, em especjel, quento ao acohpânhamento € Íiscaljzação do íornecimento. a exrqàrc a de ccnl,ções
estab€lêcidas no Editalê â propoía de adicaçáo de sançiesi

lV- assegurar-se do fielormpnmenlo das condçÕe§ êstabelecides ne stâ..ro in§lrumonto convocatóno e seus aneros;

lo8Ç

6)

4 2 A qualquêÍ tempo, o preço rêgistrâdo podeÍá seí revisto em decoíênciâ de êvênlual redução daqu6l€s errslentês no mêÍcado, cêbe do ao ÔÍgáo GercnciâdoÍ
convocâí os FomecedoÍes regrslrados para negociar o novo valor

4.2 T Câso o íomec.edoí registÍado sê rêcusê â bâixar os seus preços. o Ôrgão Gêrêncjador podêrá lib€rár o íoÍneaêdoÍ do compromisso âssunlido umê !€z Ír!st,a:]3
â negociâçáo e convocár os demâis fornecedores visando a igual oportunidadê dê nêgociação.

4.3. Duíãnte o p€rÍodo de vêhdade da Ata de Regisuo de Preços, os preço§ náo seÉo Eajustádo6 parâ maior, ressâlvadâ a superveniénciê de normâs íeCerâis
apllcávsls a espéctê



V - assegura.se de que os píeços rogistndos são os mais vantaiosos pai? a AdministÍaÉo, por meio de estudo compaÉüvo dos píeÇos píaticedos ÉpflL Hrê.0ü1&J O 90-
Vl - conduzir os procêdrÍnentos relatjvos a evêntuals renegociâçô$ dos pr€ços registrâdos ê â eplrcaÉo de pênddâdes por clescumpnmenlo do pã40&B nâ Aa o!
Regislío de Preçlsi

Vll - llscdizâr o cumpÍmento dâs obíigaçôos assumtctâs pêlo fom€cêdor Rêglsfado:

Vlll - a fiscalização exoícida pelo Ôrgão Gârenciador não oxcluirá ou reduara a Íesponsabilidad€ do fomecêdor Rêg6trado pde complêta e peÍferta execuÇão dos

9. DAS OBRIGAÇÔES OO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 São obíigâçoes do ÍornecêdoÍ íegislíado

I - inanter, duranle a vigência da ala de ÍrglslÍo de píeço. âs condiçõ€s ds habilitEçáo eígi.las no Edital 6 na p.êsonis Ata d€ Reglstro dê preços:

ll - comunicaí âo Gêrênciador quâlquer plodêmâ o@ÍÍido na exeqrÉo do obJêb dô Ah dê rêgistÍo dê preços;

lll_ alonderâos châmados do Ôrgáo Gêrônciador, vi6ando ef€tuar repâros 6m evônfuais orÍos cometidos na sxecu(ào do objeto da atâ de regrstro do píeços

lV - absbÊse de transíênr diíeilos or obrigaçóes clecoíentes da ata de reúislm dê píeços s€m a êxpressa @ncoídância do Ôígão Gerenciadoí.

10. DO FORNECIMENTO

10.1. O foÍnecrmento dôs mâtênâis licrtâdos será rcdizádo €m conÍoÍmrdadê com as sdicilâçÉês da SêcÍetâÍiâ Íesponsávê|, e o Íornecime4to dsvêrá ser Íêal zado .,
sede do Fi/ndo de Saúde de Cumbe - Sergipe e conforme detalhamento no termo de refeéncrâ do êdital.

10.2. A náo entregâ no pÍazo eslabelecldo, índicará na decadência do ditêito do licihntê à indusão dos g€us pr6Ços no sistema dê Íegistro, sem prejuizo das
sançôes previslas no arl. 8í da Lein" 8.666rc3.

10.3. O prazo de entrêgâ é de até 5 (cinco) dies conl,âdos do rocebimenlo de noie d6 êmpêího peh ADJUDTCATÁRA

104 Os melôriais contidos nêste Termo do Referência devem sêr entreguss no Fundo Municipalde Saúde. sito à Rua Anísio CaÍdôso de Olivêira S/N. - Centío
Cumbe/SÉ-

. Os matêriais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durantê o transporte.

. No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a ADJUDICATÁR|A
deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quaÍenta e oito) horas, contados do
recebimento dâ comunicâção expedida pêla Autoridade Competente, sob pena de âplicâção das penalidades
estabelecidas na ata de registro.

\-, . Os materiâis seráo recusados se entregue com as especiÍicações diferentes dâs contidas na proposta da
empresa vencedora da licitação;

. O recebimento dos maleriais será provisório, para posleriores testes de conformidade, veriÍcação das
especificaÉes técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;

. Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de referência;

. A náo substituiÇáo dos mateÍiais recusados dentro do prazo implicará a anulaÉo da ata de registro. sem
prejuízo da aplicação das sanções cabÍveis;

. A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente após o
ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10 12 Todo prcduto entregue deve apresêntar cerliílcado de garantia.

1i , OAS PENALIDADES

1. a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, nào receber a Ordem de foÍnecimento. recusar-se a

fornecer o objeto licitado, apresentar documentagão Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuÉo do seu obieto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

Íicará impedida de licitar e contratar com a AdministraÇão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejrizo das
multas previstãs neste lnstrumento e demais cominaçóes legais;



OLHA NO

2. b) Pela inêxecuÉo total ou parcial do obieto da licitaÉo, eÍros de execuÇão, mora no fornecimênto e instalaçã
', 

/ô9í 
,

a empresa registrada, as seguintes sançôes:

3. l)advertência por escÍito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:

tcc

4. ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia, pelo atraso injustificado na instalaÉo, sobre o valor

registrado em atraso;

lll) mllla compensalóaa/indonizalóriâ cle 5% (cinco por cento) pelo não íomecimênto do obiêlo destê Pregáo, calcúada sobÍe o vâlor remân€scenle do Reg slÍoi

'1. lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clâusula ou

obrigação prevista neste Edital e náo discriminado nos incisos anteÍiores, sobÍe o valor registrado em

descumpÍimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via internel, fax, correio ou outro), até cessar a

inadimplência;

2. V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Fundo de Cumbe;

3. Vl)declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto perdurarem os

motivos deteÍminantes da puniçao ou até que sêja promovida a reabilitaÉo, na Íorma da Lei, perante a própria

autoídade que aplicou a penalidade.

Vll)aÉs o 20o (vigesimo)dia d€ inadlmdência, a Adminrslraçâo terá direúo de ÍecLsÉÍ a exec!çâo, de acordo €oín sua conveniência e opoduNDade, comunrcandc ir

adiudicatáriâ â pêrdâ de intêÍessê no rccebimento da nola flscal/fatuÍa parâ pagamonto do objelo de$e Edltal, §om pÉjulzo da aplicaçâo das pênaladades p€vslás

Vlll)â inâdimplência da êmpresá Í€gistreda, indepondenlemênte do transcuÍso do prâzo êstipuledo ne âlinea entêrior, em quaisquêrdos casos observaoo o nteÍes.,l
do oígão gerenciedor e á condusâo dos procedamentos administÍativos pertinentes, podeÉ implicar a imediála rêscrsào ori c€ncelamenlo desta ata, com a aDlicacif

das penalidades câbiversi

8. lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no arl. 24,Xl,da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de

classificação da licitação e as mesmas condiçóes oÍerecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida

legal para íomedmenlo ora regislrados;

9. X) quando aplicadas as multas prêvistas, mediante rêgular procêsso administrativo, poderáo êlas serem

compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão geÍenciador, por ocasião do pagamento dos valores

devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.40ô, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

10. Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da allnea anterior ou, inexistindo pagamento vincêndo a ser

realizado pelo ÔRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este insuÍiciente para possibilitar a compensação de

valores, a AOJUOICATÁRlA será notiÍicada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das
multas aplicadas, no prazo Máximo de 1O (dez) dias, contado da data do recebimento, pêla ADJUDICATÁR|A

do comunicado formal da decisão deÍiniliva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sânçóes

legais cabíveis.

Xll, As sânçoes acima dêscrilâs podê.ão ser aCicadãs cumulalrvemente, ou não, de acordo com a grâvdade da inlração;

Xlll) O vâlor lúáximo das multas nào poderá êr(ceder, cumulaüvâmenle, a 100Á (dez por cênto) do valor registradoi

V XtV) tttennuma pate sêrá íe6ponsáv6l perenls e outÍa p€los atrasos ocâsionados por motrvo de forca Ínaior ou casô íortuito.

1. XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo Máximo de 1C (dez)

. dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) Às sanções prevrstas nestâ CLAUSULA são autônomas e a aplicaÉo dê uma não excluia de o!tra e n€m imp€de a sobreposiçâo de oltras §ançôês prevstês

na Lêr Fed€íal no 8.666, de 21 d€ junho dê 1993, com sLras altoraÇões.

XVll) As penalidades serão adlcedes, geBntdo 6empre o exercício do dreito de defesa, epós noÍficaÉo endereçÉda á ADJUDICATÁRIA, assegurandclhe o prazo

de 5 (cinco) úleis para maniíêstaÉo e postsrior dsciúo da AutoÍidade Supêrior, nos têrmos da lei.

12. DA PUBLTCAÇÃO

1 2. 1 . A puulcâçáo dô êxirato da Àtâ de RegistÍo d€ Prêços dêverá de realzada na lmprensa Oficjal, na íomã plevista no Art. I 5 § 2' da Lei n" 8.666/S3. âlé o quinlo

dia útl do mâs subsequenlê ao de suâ assinatura

í 3. 1 3. DAS DISPOS|ÇÔES GERATS

13,1. lndependenle de suá trânscrição, o editâle seus âlexos. principslmente a propostâ de preço e os documenlos da proposta e dâ h€bilitâçâo apreseniádos pelr
Fornecedor RegistÍado no píêgão Íará parte desta Ala ds Regislro de PÍeços.



14. DO FORO

FOIHA N'

ASS.:

14.1- Paíâ dirimlí. na esÍ€rá iudiciel, as qu€slõês oíiundss dâ pÍesênlê Ala de Regislro dê Preços sê.á competentê o foro da ComaÍca do Munrcipio oe Nossa Senhora

das Dores. êstado de S€íqip€.

GL

E para liÍmeza e @mo prova de assim haveÍem, enlre si, alustado. íor lavrada a píosênir ala de registío de pÍeços que, lda e achada coníorrne, e assioadâ em 3
(kês) viâs, de quel têor ê foíma, pdôs signaüÍios desle ansuümênto ô pelas têst6munhas abâixo nomeadas.lenclo sido arqLrivadâ umâ vÉ na Com ssáo pêrmânêíre

de LDitaçáo destê Fundo Muncrpalde Saúcla.

A presente Ata de Registro de PrêÇos, após lida € achada conformê, é âssineda pêiâs partes-

AIIA KÁRLA ,,OURÂ DA SILVA MEIRA
GESTORA DO FITS

Âssinâdo dê foímâ drgilal Po.
ANA KARLA MOURA DA §LVA VIEIRA

01:1269'10§30

Dados 30/09i2022 08:57146

6HOEÍ{TAL COTIEROAL EIRELI
29.312.896'0001-26

Asslnâdo dê ioíns drgitâl por:

Juli. Lâi. co.t lr.lr.
o7 0514't 1365

Oa6os: 29tÉ12022 14 32:25
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